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ASSUNTO: SUPLEMENTO DE RESIDÊNCIA 
Refª:  Despacho de 21JUN2000 do General CEME  

 Despacho de 26JUN2000 do Ten General QMG  
   

Nos termos da alínea e) do Artº. 40º do Decreto Regulamentar nº 44/94, de 2SET, informa-se o 
seguinte:  

1. Tendo em conta o cumprimento estrito da lei, designadamente o estabelecido pelo nº 2 do Artº. 9º 
do DL nº 172/94 de 25JUN, com a redacção dada pelo DL nº 60/95 de 7ABR, Sua Exª. o General 
CEME determinou, pelo seu Despacho nº 189/CEME/99 de 21JUL, que fossem consolidadas as 
distâncias já apuradas e que fossem ainda avaliadas as referentes a todas as outras Unidades e 
Guarnições do Exército, “por forma a que situações menos claras à face da Lei possam ser 
corrigidas a partir de 1 de Janeiro de 2000”.  

2. O estudo efectuado pelo Comando da Logística, no cumprimento deste Despacho, foi apresentado à 
consideração superior, tendo as distâncias dele constantes sido homologadas por Despacho de 
21JUN2000 de Sua Exª. o General CEME.  

3. Deste modo, e sem prejuízo da satisfação dos restantes requisitos, não se verifica o direito ao 
abono do Suplemento de Residência aos militares colocados nas seguintes U/E/O que tenham as 
GMP abaixo indicadas:  

GMP U/E/O 
Abrantes  ETAT; CMSM.  
Elvas  RC 3.  
Entroncamento  BMI; ETAT; EPE; CMSM; RC4; BAI.  
Espinho  QG/RMN.  
Évora  RC 3.  
Lamego  CRECRVREAL.  
Mafra  COFT; CINCIBERLANT; DINSTR (Amadora); BADIDOS, ESPE, 

CMD/INST, RAA1.  
Porto  RE 3.  
Santa Margarida  ETAT; CTAT.  
Tancos  1ºBIAT/BAI/RI15; BMI; CMSM.  
Tomar  CMD/CTAT-GALE; ETAT; BMI; CTAT; RC4; BAI; CMSM.  



4. Consequentemente, eventuais aumentos ou abates deste abono, relacionados com a 
medição das distâncias, devem ser pedidos em MIA, com efeitos reportados a 1JAN2000, 
conforme Despacho nº 189/CEME/99, de 21JUL, de Sua Exª. o General CEME. 

5.  Cumpre-me igualmente informar que, por Despacho do Exmº. Ten. General Comandante 
da Logística, de 26JUN2000, este suplemento deverá deixar de ser abonado a todos os 
militares que atinjam ou atingiram os 5 anos de deslocamento, tendo-se estes mantido 
colocados dentro dos limites do mesmo concelho ou em local distanciado deste limites 
menos de 30 Km, conforme nº 3 do Artº. 10º do DL nº 172/94 de 25JUN, com a alteração 
efectuada pelo DL nº 60/95 de 7ABR. Fica, assim, salvaguardado o direito ao abono 
daqueles militares que, nesse espaço de tempo, iniciaram novo deslocamento para outra 
guarnição distante da primeira, pelo menos, 30 Km. 

6. A presente medida produz efeitos a partir de vencimentos de JUL2000, devendo as 
alterações daqui decorrentes serem incluídas em MIA.  
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